




LEI Nº 5.950, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM -, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM -, visando a cessão de servidor público municipal efetivo para prestação de serviços na autarquia, com ônus para esta.


Art. 2º O presente convênio vigorará até 31 de dezembro de 2008, podendo ser rescindido pelo Município mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ou qualquer tempo, caso a convenente descumpra as finalidades estatutárias, obrigacionais e legais.



Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do IPREM, através das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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